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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

REFERÊI{CIA: tEI ORGÂ ICA MUJ{ICIPAL E DO REGTMENTO I[{TERÍ{O DA

CÂMARA MUNICIPAL; LEGISTAçÃO RELACIONADA A INICIÂTIVA

PROPOSTA

PROIETO LEI No. 325/2025 - Protocolo: 339412025 0rt
ÉM

Data: 08/09i2025

Ement, do Ploieto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

aberturd de crédito adicional esryial na Lei Orçdmentáia no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e .lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadãmente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, ôrtigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposlções

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projêto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

AÍt. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para à apreciação de proieto de suâ iniciativa.

§ 10 ' Sê a Cámêrô não se manifestar em até 45 diâs sobre o proieto, será ele incluído na

Ordem do Dia, Sobrestando-se a deliberação quanto aos dêmâis assuntos, para quê se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não core em período de recesso da Gmara nem se aplicâ
a pOeto que depende de um quorum êspecial para aprovaÉo de lei orgânica estatuárE ou

equivalente â diqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando s€ tratar de proieto de lei com prazo de aPrcciôção flxado pêlo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituação, LegislaÉo e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diôs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir para\cer de outras Comissôes, estâs se reunhão

coniuntamênte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarcm sobre a

matéria, excehlada a Comissão de Redado, que teni prazo dastinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - vencidos os prazos a que 5e refere este artlgo, e emitidos os parecêres, incluir-se_á o

projeto na ordem do dia da íeunião imediata;

§ 30 - Não havendo parêcer e esgotado o prazo do § 10, o pojeto seÉ anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferêncaa para discussão e votaÉo sobre

todos os demais. salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÍes)

dias, comum a todas elas. para que possam emitar parecer sobre as inovações propo6tas.

2 - OI,'ORUII' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Murlaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu4o quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 325 de 08/0912025 que Autoiza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivdr abertura de crédito adiciondl especidl na Lei Orçamentáia no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caíece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no aÍtigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federâ1.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em sêu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Eslados e ao Dastrito Federal legislaÍ concorrentemente sobre:

I - direito kibutiârio, E!3neEq penitenciário, econômico e urbanístico; ( )

§ 10 No âmbito dô lêgislação concorrênte. a competêncla da União limitar-se-á a estâbelecêr

normas gerâis,

§ 20 A competência da União para legislar sobre nomas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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§ 30 InexistiMo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competênciâ legislatíva

plenâ, para atends a suas peculiaridades

§ 40 A supervenênciâ de lei fêderal sobre normas gerais suspende ô eficácia da hi estadual, no

que lhe for contrário,

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Àrt. 30. Compete aos l"lunicipios:

I - legislar sobre assuntos de intêresse locôl;

II - suplementar a leqislação federdl e a estadual no qúe couber;

Ainda sob o aspecto da ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de 1988,

dispõe o artigo 166, §8o:

AÍt. 166. os proietoG dê lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentiárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionais sêrão apreciados pelas duôs Casas do Congresso

Nôcional, na Íoma do .egimento comum

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem 5êm despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&itos especiais ou suphmentôres, com prévia e êspecífica autorizaÉo

legislawa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da CâmaÍa

14unicipal assim disciplina :
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Att. J2 - CÀbP' à Câmara Municipal, com sanção do PreÍeito, não erigidô esta para o

especificado no aÍÍ. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

especiflcamente:

III - plano plurianuale oraFmentos anuais;

Da Leoislacão viaente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crálito parâ despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encamlnha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de cÍáíito adicional ESPECIAL com todas as especiflcações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um $édito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorizaÉo legislativa, conformê preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adiclonal ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4-320164'

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurôdo em balanço patdmonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso dê ârêcadação;

III - os resultantes dê anulação parcial ou total dê dotâçóes orçâmentárias ou de

crálitos adicionais, autorizâdos em lei;

Iv - o produto de opêraçõ€ de cr&ito autorizadâs, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Executivo reôlizá-lâs,
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O Superávit Financeiro corresponde à diferençâ positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de crájitos a eles vinculados.

Poí excesso de armddaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaêo poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

com relação às operações de crádito, deve-se observar o cronograma

flnônceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quando os ct&itos oryamentários, inclusive os crálitos esp{iais, abeftos e aditâdos ao

orçàn ento dnudl, §o ou se tomdm insuficignés, a lqi,laçáo autoriza a àbftura de crálitos

suplemenbres. Estes estão assih diretamente relacioiados do orçàmento. Suplênentâ-se, @is,

os cráritos do oryanento anual.

É também do especialistâ na matéria, Afonso Gomês Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) à Administração Pública utitizar-se"á do Ctálito Suplernentar sempre que dlguma dotàçáo

prcvistd nd Lei Ot4rnêntiirid Anual se to a insuficiente paâ o atendifiento de despesas. Essa

I - A L-EI 4.320 COMENTADA _ COM A INTRODUçÃO DE COMEMTÁRIOS À LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCAL - 304 EdiÉo - IBAI4 - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ÂLCINCE DE TODOS - la Edi6o Editora Forum - pá9. 300.
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insufrciência pode ser odginàda tanto da frxaçáo inicial do valot dd dotaçáo, que se tomou

inconpatível @m d realbade das dépesas d serem realizddas, quanto decorÍente de dnulâçãq

total ou @rcial, da mesma Pra o abndhÊnto de suplenentaçáo de ouba dotaáo

o9amentára. Cot lo os Crálitos Suplen@ntares alte@m a Lei de Or?mento Anuâ|, eles sai

Niem 5e processar n ediante autotizafu legislativas, isto é através de Lei' Via de tqra, essa

autorizêçâo é ddda, Plo Í'oder Legislativo, no próüio texto da Lei de Or?mento Anual, ocasião

em que se Íixa tamtÉm o limite do vôtor global, em temos dê Fr@niais, do lotdl da

suplefientação or?nentiria a ser prodidd pelo útuinistrador, duantê o exeftício frnanceiro'

Áutorizddos tqislativanente, os CtáíÍtos Orydment*ios se concretizam, nd Nática, através de

suê afutura pr Oedeto do Chefe do Podet Ex$Úti@

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritãs os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a noss Carta Fundamental' Conflrâ-se:

Art. 167. são vedados

(...)

v - a abertura de cÍédito suplêmentar ou especiãi sem prevaa autoíização legidativa e sem indicação dos

r€cursos coÍrespondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de 
^.231.552102, 

da Câmara de vereadoÍes do Município de Três Pontas'

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de. créditos

ãsoeciais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no

rrã,"iã a"- ri rlà."ttidade - Aplica'bilidade da regra geral da estrita legalidade

ãrãáÀ""úii" - lustificativa para abertura dos créditos especiais - observância do

ãiJpoiio no 
"rt.45 

da Lei n.4.320/&." "Este egrégio Plenário, por.vezes, abordou o

teÁa da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que 5e consignou na Consulta

i. izl,gls, relator eminente cons€lheiro substituto Gilberto Diniz, sessão de

o3tl}l2o}T: gue, com base no inciso »(II do art 84, c/c o inciso III do art 165 e o

iniiiã'v ao'"fo. i67 da constituição e, ainda, nos afts 42 e 43 da Lei n' 4'320164'

assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, ess€s dispositivos têcem a

i[-t"raii."1 ser 
"observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e

;;]i;à;;i"; orçmentarias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

sdCstrc ClvPcÀ r52'rê '3?)'sJgb_lo5o CEP16ssoOl5 Munae MC
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chefe do Êxecutivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão supeíior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de creditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios

autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de cÍéditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se

pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou

total de dotações orçamentárias ou operaçôes de crédito,"

Das ClassiÍicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos aÍtigos 1o e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abeÊura de crédito e§1ig!g!Al-C!úeg!ê! das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 deía mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional esoecial deve ser precedida de exposição iustificãda. A justiflcativa

m tst

orocesso de forma clara e obietiva, como se denota na iustificativa oue acomoanha o

oresente poeto, sendo que o mesmo busca atendeÍ a necessidade da

secretaria Municioal de Saúde.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/i.4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 325 de 08109/2025, nos

termos Íegimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E LEGAL, devendo o mesmo

esta Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas comissões, é de cunho-1qg134ga3g

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico oDinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vêreadores no uso da sua

funçâo legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU NÃO DA IPROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis. Do PlenáÍio da nicipal de l,luriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datá em plenário.

RANGEL MARTINO DE OLIV ente

T4UNIQUE HELENA DA CU DE) - RelatoraL UN

REGINALDO RORIZ - t4embro

CHRISTIAN HIA - Suplente3

Comissão de Constituição, e lustiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

"tz
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MARIO L BILA . P ente

DEVAIL GOMES

ANTONIO AFONSO FONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSTA DE (CLEISSINHO) - Suplente4

comissão de Administração Públi€a - composição art. 83 RI.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

NHO) ' Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUD - f4embro

DEVAIL SCO - suplentes

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. a3 RI'
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PROIETO LEI Not 32512025 - Protocolo: 339412025

Datdi 0810912025

Objeto dê análise p€la Diretoria Jurídicá nos termos da proPosta

aprêsentada: Ementa do Prcjeto'. Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar dbeftura de crálito adicional especial na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende sâlientar que a emissão de manifestação por esta DiretoÍia

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociôis e polÍticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordêm legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiçâ.
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Lqislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.
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da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. reso€itando-se para tanto.

as formalidades legars e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de formô especiRca, já expôs a sua posição a

respeito6.

O PareceÍ exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l4unicípio. Ressalto que as questões financeiras ê orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

n

É o parecer, salvo melhor e soberano juízô das Comissões e Plenário desta Casa

da Gmarà

Francisco Carvalho

oAB/

I urídico

6 "o @rece, efiitido por procurddor ou advogado de órqão da adninistraçáo públi@ não é ato

admioistrativo. l,lada mais e do que a opinião emitidd Êlo oÊÊdor do diÉito, opinião técnico-juidica,

que onêntará o administrddor na tohada da dúisão, na pàtica do ato adrninistratívo, que 5e constitui

na execuçáo ex ofrcia da lei. Na opiunidade do julgôn eno Prquanto envolvido na espe?ie simpl6

Frccer, ou seja, ato olnattvo que podeia ser, ou não. considerado pelo adminidrador" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Dastrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

erça cetraom ae uuo"lr*, s/É c6nlÍo ' cÀM PctÀL 1 52 . T6l (32) 3639&3050_ CEP 33 330i15 _ Mun.á - MG
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Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votação do parecer dds

Municipal de Muiaé.
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ. 17o. Lido em Pl€nário, o projêto 3€Íá distÍibuído às Corni.6õ€3 PcÍm.oentes, que

cuidôrão dê apÍr§€nbr parecêr à Nêsâ, sêndo que, tendo aasim ocortido, o proieto §êrá

incluído na ordcm do die para discussão € yotado, conÍorfiê scAúc:

§ 1o - Em regrô, os projetos de lei e de resolução passàm por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenáno o poeto é submetrdo à 1a (pímeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) apíovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou suHMivos em Pjenáno.

I - Se o Projeto é rêjeitâdo seguirá para a Secretanô da Cámara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sêm emendâs, s€rá enviado à l,4esâ Diretora para, nâs reuniões

subsequentes, ir à 2à e 3a votações;

IlI - 5e for aprovado com emendâs das comissões, sera enviado à Comissão de Redaio paÉ

elaboração de ópià da redâção do vencido, ou sêjô, â novâ redado do projeto com as emefldas

aprovadas no lo (primeiro) turno de votâção, pârâ que €ste retorne ôo Plenário;

P€çá Cel Pâch@ d€ MêderG, s7É. Cênlrc . CÀ u PosrÀL 152 Íê (32)36396_3050-CEP36330_015_Munaê-MG
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Verifica-s€ que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de inlciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

{i'
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§ 30 - Hâvendo apresentação de emendas em Plenário, o PÍoieto sairá da pauta, sendo remêtido, com

ês €mendôs, às Comissôes Pemanêntes competentes, aBÍ o que, emitidos os parec€res, retomàrá à

ftem do Dia pôÍa apreciôdo pelo Plenáio;

§ 4o - O pmicto que rêcêbêr emendas em Plenário retomani às coínissões e voltãrá à Dôuta ainda em 1.
(pnmeir.) disorssão, podeído seÍ:

â) aprovado com emendâs, hiÉtesê em que seÍá enúado à Coínissão de Redaéo para elabo.âção da

redàçâo do veocjdo;

b) ôpÍovado, tendo as emendas íeiêitâdâs, seguirá para a SecÍebria paía h à 2ó discussão e votaçâo.

II - DÂS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas e importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

olrê sêm êsôêaifiaâr ôltê qêrãô s h+iilrf ou aolutinativas- deve rrrevalêcer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outÍo lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquelã que implicâ ío cancelamento de parte da proposiçãoi

II - grb6litutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pafte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de quôlquer proposição.

P6ç. C€r P&hco dê rriodâÍ6, ./d. c6úo - c^a PosÍ! 152 - Tel : (32) 3639G3054- CEP 3A 430-015 , Muíirô - irô
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE DE APROVAçÃO OU nE.JtrçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissõês oeÍmanentes, nem Cio pouco reflete o

oensâmento dos edis.

REGINALDO DE ente

CLEISSON EVANGELISTA ISSINHO) - Relator

AZ (AIONSO DA SAUDE) - l4embro

DEVAIL GOl"lES RÊA - SuplenteT

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composiçáo art, 83 RI'

PEçã Cê|. PacnÉó dê MedoiÍos íne, CenlÍo - C^iM PosraL 152 ' Tol (32)3639ê3050_CEP363l0r15 Munré - ['!G
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc, data da votação em plenário.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara lvlunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específlcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração leglslativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P.âçã Cêl Pâch@ de Medar6 s/É Cento ' CaB PGraL 152 . Têl (32)36396-3050.CEP36330-015.Muriaé MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ut - on neolçÃo FINAL DA pRoposrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddção final do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, Dara a

Dublicacão oresente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

ere a técni

Pará Cêl Pãcho de lrederos rnq,Ceít@-CÀ*PosÍar152-Íel:(32)36396-3050-CEP36330-015-Munaé.MG
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art.240 do Reoimento Internos. Mutiaé, datd da

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE REIS) - Presidente

- Relator

CLEISSON EVAN ZA (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RI.

"Artaqo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

CH
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dando a matéria a forma adeouada para sua Dublicação. conforme estabelecido no

3 Será admitida emenda à redaáo frnal, com a finaliddde exclust'va de ordenar d matéria, corigir a

linguagem, os enqânos, as contradições ou para aclardr o seu texto.


